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-	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO
.1nZir	 c1/4-lig-É>: •	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES• ...... ....

Processo no	 10950.002849/91-61

SessãO de 1:	 76 de :agosto de 19Y3	 ACORDAD no 202-06.035
Recurso no.	 90,787
Receai-RR-Len	 TaAN2aoRTApoRa, c pd ,a;r:o L ï DA
Recorrida	 Dlí Eri rinFaiiisn

F • IS •-•FATURAMENTO. comva; J(Ifl ONMI	 	 ' ançaro DE:

constitucionalidade dns leis. A TRD refer gnig ao
per lodo de tev„	 ui /91	 ex C",1cL	 d o

1:1k LUTO tio	 10 OX	 Recurso provido par-
cial men t E?.

Vi	 •	 ela tad o ti e!	 ÉJ C:1S OS- present o	 ai( t es
rso 11'11 (...! 1' pç:1S t	 1.101' TRANSPORTADORA CANÇO0 LTDA.

ACORDAI OS Mi"..,(111:11'Wi da Seg Incla Cnmara do SEK4 LIMA 0

Cf:711501 h° dg C o n Iri 1)1 1 II tes	 por unanimidade de votos, em da r
provimento parcial ao recurso, para excluir da ex igen cia
importincia relativa aos encargos da TRD no periodo de fevereiro
a $0 de julho  de 1991. A.Iscin te a 1,:on sol hei ra FERE 	 ca S'E:ï
UnNÇALVES n ••*All roJA

g

Sala das Sessges, em ' de agenFo de. Pdrn.

/40	 /
•

ELVIO ES n 	 PAI- FT I	 ••• Pres:i dem L.m

d0Srp:i1CNTU r RTIA DA CUNHA - Relatar

alitsveMY--
CUSTA O DO AMARAL MARTINS	 -	 Procurador -Reprei

nerrtante dn Fai
tenda Nacional

vuara, F.Vi gEssno na Q 6 J A N 199 4
Participaram, ninda, do presente julgamento, os Conselheirgn
ROTHE.	 WHDNIC CARLgS &JUNO RrDELInt, OSVALDO TAHSREDO	 DE:
OLIVEIRA, TARASTO CAMPEIO BORUES e JOSE SAARAL GARONANO.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10950.002049/91-61

Recurso no :1	 90.707
Acórcrão non	 202-06.035
Recorrente::	 TRANSPORTADORA CANÇ10 LTDA.

RELATORI O

CaNrIra a empresa acima identificada foi lavrado O

Auto de infra0o de fls. 05, por falta e/ou ine gifici@ncia de
recolhirmanto da contribuiçaa ao PIS-FAIURAIIENTO, nos ano de
1990 e . 1.991, apu pada em . aigiiioría de:, arrecadaao (Programa
'CAD").

Impugnando o feito a lls. 15/78, a	 autuada
CLIX,COrrCrn sobre a inemnstitucionalidade da cobrança da referi.
contribui0fo a c r p acen Lan d o ,, n.,.( :i. nula, ti ce n

a) o fílical autuante nau levou em conoíderaçao a
parcela que a lopumnante pagai) a terceireo, para que fizessem a
transporte para a mua eanpresag

IA a emgareoa nao possui lafita de veMcules, apenan
contrata em iiervi¡ais COM quem neressita do tranmporte e transtere
a Exmcuçae para terciiiros, vepaosando a estes uma parte de premo
Ç.ombinado;

c) nao cabe a incideira:ia da r(::fmrida centribuiçao
sabre os tramei-martes que , oao executados por terceirosg

d) nao temi condiçtlem econAmicas para efetuar o
pagamento de tao extremado crédi.to tribuliiria.

Por tims„ requereu a peticionaria que, iamo nao
can c.:(-:-+ 1 ad o o 1 an v: amen to,, hell.(Ve SSC, a rçALICJC) do valor de

tributo lançaulo, salientando a necessidade da realização de.
perícia conta g ia. para corri :i. 	 dm sua alega0es.

Na InformaçãO Fiscal de fls. 51/52. o autuante
opinou pela M• • at tem w-To do lançamento, cor) si cl •ra-Rn cln dEnkn e c..e .n,ár 1 a
a realimagao de pericia contábil.

A fls. 53/57, a autoridade julgadora de primeira
instijocia determinou a manut.emçao integral do lançamento, em
de c :1 s'AG aiia:;:i.rn orneai tada
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?::5-e •	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10950.002049/91-61
Acórdão no:	 202-06.035

"PIS-FerTURAMEXill-PET(10D0 	 DE: APURAÇW 01/90	 a.
06K.?.1E
IS accini0b de inconstitucHmnalidade nal.? pode ser
uponlvel na esfera adminislxativa„ rme- trans[r:iliclar
or limites de sua uticinci~a c. julgamento dá
írlai gW33Yi do ponto de vista constitucional (Parecer
Normativo -- CST np 329:7(:),

Caracterizada a falta ou Mishficiencia de viz.-
colbi~to da contribuiçáo, legítima a eximem:ia
do pagamento da contribui0c para o FER3.1i4NSIEP."

Em tempo hábil, a empresa ingressem com o Recurso
de fls. 61/SO, no qual ratifica os argumentos expendidos na pesca
impugnatória, alegando, ainda, ser juridicamente incablvel a
utiliza0o de indexedor derivado da TR on da TRD para corre0c
monetária do alegado debito tributário.

Por. fim, requer a recorrente que, case nal, sela
cancelado o lançamento, soja reduzido o valor do tributo lançado
e sela eccluída a corre0o monetária, a partir de fevereiro de
~I até a data do pagamento de tr1buto, ou aquela referente ao
período de 01/0?/91 a 19EOS/1,

E c relatgirio.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

Pt‘ISPikw;	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10950.002049/91-61
Acórd7Xo n9	 202-06.035

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA

RE	 este	 Can 521 hO	 FJ:(0	 Cih n,;•	 a	 an à 1.i. U/. 	dP•

/onstitucionalidade daz, leis.

No gue diz respeito A cobranea da TRD no porinen
de fev.i91 a 30/1u1./91, temos que a Lei no 8.383/91, pelos seus
artigos 80 a B7, ao mi tori .z ar R COM pensa po ou a ~H. • ui w.to dos.
valores pagos a titulo dr encargos da IRO, Nvitituidos pela Lei
nu 8.17Y/91 (artigo 92), considerou indevidos tais encargos, e
ainda, pelo fato da ya(0--aplica l;?(D retrnativa do disposto no
artigo 30 da Lei no B.218/91, devem ser excluTdos da exigtZncia ns
valores da TRD relativos ao perlado de fevereiro de 1991 a 30 de
julho de 1991, guando, entWo„ taram i n st 1 tu d C.I.i os jlArns de mora
u(. guivalentes A TEU) pela Medida Provisdria no 298/91 P peia Lei
no 8.218/91.

O meu voto e, portantn,pelo prnvimento parcial do
recurso, pela manutenao da deco de ia instância, excluindo-se
aL parcela referente à TRD ne per iod o de fev. a 30/1 u 1 .791 .

Sala das Sess0es, em 26 do agosto de 1993.

JOSE TO O	 EIA DA CUNHA
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